
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RORAIMA

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTOS
Referência: Edital da Concorrência 01/2015 – PR/RR
Objeto: contratação de empresa especializada para execução da obra de construção do edifício-
sede da Procuradoria da República no Município de Boa Vista no Estado de Roraima, em terreno
localizado  na  Avenida  General  Sampaio,  s/nº,  Bairro  13  de  Setembro,  com  múltiplos
pavimentos,  conforme  elementos  técnicos  constantes  do  Projeto  Executivo,  Cadernos  de
Encargos,  Especificações  Técnicas,  Planilhas  Orçamentárias,  Cronograma  Físico-Financeiro  e
demais anexos do edital. Processo Administrativo nº 1.32.000.000601/2015-48.

Esclarecimentos  para  a  empresa Engexata  Engenharia  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
07.654.734/0001-33, situada na Joaquim Nabuco, nº 1950, Aldeota, Fortaleza/CE, telefones
+55 (85) 99098851 / 31338855.

Do Pedido de Esclarecimento:

Pedido  1  (único  pedido):  Com relação  ao  item  10.1.3  Documentos  relativos  à  qualificação
técnica, item b, subitem b.1 – Acervos técnicos em nome da licitante: não há exigência quanto às
quantidades dos serviços das parcelas de maior relevância.

Esclarecimento/Resposta ao questionamento 1: o pedido de esclarecimento se baseia em
uma  afirmação  equivocada.  Entretanto,  na  medida  do  entendimento  do  necessário  estão
solicitadas  quantidades  para  a  comprovação  de  capacidade  técnica  operacional  (empresa),
conforme segue de fragmento do edital: 

"b.1 Prova de experiência anterior, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica ou
Declaração, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, emito(s) em nome da
licitante, vinculado a Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e/ou CAU, que comprovem
ter a licitante executado obra de prédios similares e compatíveis com o objeto desta licitação,
para  fins  de  comprovação  de  capacidade  técnica  operacional  da  empresa  (súmula  TCU  n°
263/2011 e acórdão do TCU 1291/2007 – plenário 2014/2007 – plenário 498/2013), no que
respeita às parcelas de maior relevância abaixo indicadas:

I. Construção de edificação com no mínimo 2 pavimentos em estrutura de concreto
armado.

II. Instalação elétrica com subestação abrigada;".

Foram  exigidas  a  quantidade  de  2  (dois)  pavimentos  condizente  com  o  objeto  da
licitação, e a subestação abrigada, que implicitamente exclui subestações abaixo de 300kVA,
onde não há a exigência de ser do tipo abrigada, e no entender dessa área técnica, suficiente
para comprovar a expertise necessária para a realização do serviço.
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